Lei n° 1557/01 de 14 Maio de 2001.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZAR LEILÃO DE VEÍCULOS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Leilão, para alienação  conforme avaliação dos veículos VW Parati  S –ano 1985 – chassi 9BWZZZ30ZFT060101  e FIAT/PICK-UP – ano 1989 – chassi 9BD146000K8108285.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de  Bom Retiro, 14 de Maio de 2001.

Jair Jose Farias  

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Dirceu Nilo Bianchi

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

